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I l . ° — Caso receba parecer contrário do Depar tamento de T r a n s p o r 
tes Internos, n e n h u m a requisição de compra poderá ser atendida. 

5 2.o — N e n h u m pagamento poderá ser efetuado, antes dos registros 
a que aludem os incisos I I e I I I deste art igo. 

8 3.° — Os pedidos de registro referidos nos incisos I I e I I I somente 
poderão ser negados quando e m desacordo com as normas vigentes. 

Ar t igo 5.° — Éste Decreto e suas disposições transitórias entrarão e m 
vigor na data de sua publicação, revogados os art igos 7 ° e 8.° do Decreto n 50 031 
de 22 de julho de 1968 e os artigos 7.,° 11, 12, 16 e 17 do Decreto n . 50.375. de 19 
de setembro de 1968. 

Palácio dos Bandei rantes , e m 5 de j ane i ro de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Hely Lopes Mei re l les , Secretário d a Justiça 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Antonio José Rodr igues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 
Eduardo Riotney Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação 
Olavo Vianna Moog, Secretário d a Segurança Pública 
José Felício Castellano, Secretário da Promoção S o c i a l 
Virgilio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e 

Administração 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário d a Saúde 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 
Pilson Domingos Funaro, Secretário de E c o n o m i a e . 

P lane jamento 
José Adolpbo Chaves de Amarante, Secretário do In te r io r 
José Henrique Turner, Secretário de Estado-Cheíe da 

C a s a C i v i l 

D A S DISPOSIÇÕES T R A N S I T Ó R I A S 

Ar t igo 1* — o Depar t amen to de Transpor tes Internos, f ica p r o v i 
soriamente, subordinado ao Coordenador dá R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

Parágrafo único — A subordinação de f in i t i va do D e i a r t a m e n t o de 
tiinsportes Internos será l i x a d a por decreto, após concluída sua implantação. 

A r t i g o 2.° O Coordenador da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a f ica a u t o r i 
zado a designar servidores pa ra o exercicio das funções de direção e chef ia 
do Departamento de Transportes In te rnos . 

Ar t igo 3.° — A Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l , da 
Secretaria do T r a b a l h o e Administração deverá remeter ao Depar t amen to de 
Transportes Internos, no prazo de dez d ias após a instalação deste, todos ós 
processos em andamento referentes à aquisição de veículos, os processos relativo» 
à fixação de frotas e ao enquadramento de marcas e t ipos de veículos n a c l a s s i 
ficação vigente, e as f ichas de controle das quantidades de veículos, f ixadas e 
existentes nas frotas. 

Ar t igo 4.° — Enquan to não for i n s t a l ada a Seção de Administração, 
os serviços auxi l iares necessários ao func ionamento do D E T I N serão prestados 
peio Serviço dé Administração do G r u p o Execu t ivo da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

Parágrafo único — Os recursos mater ia i s e orçamentários necessários 
à instalação e in ic io de a t iv idades do D E T I N serão supridos pelo G E R A e por 
órgãos da Secre tar ia da F a z e n d a . 

Palácio dos Bande i ran tes . 5 de j ane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 

Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Antonio José Rodr igues Filho, Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Eduardo Kiomey Yassuda, Secretário dos , Serviços e O b r a s 

Públicas 
Firmino Rocha de Fre i tas , Secretário dos Transpor tes 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 
Olavo Vianna Moogr, Secretário da Segurança Pública 
José Felício Cas te l lano , Secretário dá Promoção S o c i a l 
Vh-gitio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e 

Administração 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretar io de C a l t u r a , Espor tes 

e T u r i s m o ' 
Dilson Domingos Funaro, Secretário de E c o n o m i a e 

Plane jamen to 
José Adolpho Chaves de Amarante, Secretário do In t e r io r 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado-Chefe da 

C a s a C i v i l 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 5 de Janeiro de 1970. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N A . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . 226-ST-7 

Senhor Governador , 
T e n h o a h o n r a de submeter à consideração de Vossa Excelência 

rrojeto de Decreto que dispõe sobre a criação do Depa r t amen to de Transpor tes 
Ir ternos. O projeto em epreço resul ta de estudos real izados por técnicos do 
Grupo Execut ivo da Refo rma A d m i n i s t r a t i v a e atende às exigências do D e 
creto n . 51 668, de 10 de ab r i l de 1969, que de f in iu o S i s t ema de Administração 
dos Transportes Internos Motor izados do Es tado. 

A criação de u m órgão cen t ra l de t ransportes in ternos cons t i tu i 
importante medida de R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , i n i c i a d a , nesse setor, pelo G o -
téir.o de Vossa Excelência nos últimos meses de 1967. 

A s distorções apontadas pe la comissão, in tegrada por técnicos do 
Estado e da Empresa p r i v a d a , decorrem, em grande parte , da ausência de u m 
órgão central n o r m a t i v o . P o r não contai - , o Estado, com esse órgão, não lhe 
era possível rea l izar u m a administração à a l t u ra de sua numerosa f rota e m 
operação. A ausência de u m a po l i t i ca adequada, por t an to , " t rouxe como c o n 
sequência u m sério descuido n a administração dos veículos. 

O grupo que rea l izou o diagnóstico do setor pôde ver i f icar a ex i s 
tência de veículos obsoletw, e de operação anti-econômica ou onerosa. C o n s 
tatou, ainda, a existência de inúmeros veículos ínserviveis e irrecuperáveis, a 
obstruir páteos e garagens. A frota entretanto, não de ixava de crescer, e n 
quanto sua parte ma i s an t iga se de te r io rava . T a l situação trouxe u m a e l eva 
ção desmedida dos custos operacionais , além de problemas de segurança e 

tie tráfego. 
Ent re tan to , julgou-se inopor tuna a criação imed ia t a de u m órgão 

cential de administração «os t ransportes . A inexistência e competências, b e m 
temo o desconhecimento de estatísticas or ientadoras desaconselhavam ta l p r o -
vioéneia. 

E m decorrência da t a l estratégia, alguns decretos e resoluções fo r am 
baixados por Vossa Excelência, de f o r m a a c r i a r condições ma i s favoráveis à 
acioção de medidas de ma io r p io fund idade . M e s m o porque, não era possível a 
{iclcção de providências ma i s radicais , pois h a v e r i a , o r isco de paralisação da 
írota, com >> colapso do s is tema v igente . 

D e ou t ra parte , deve-se ressaltar a colaboração dos demais órgãos 
do Estado que, desde o início dos t rabalhos no setor, in tegram-se nas metas 
visadas e passaram a cooperar pa ra a sua consecução. C o m a cooperação das 
e c i e t a r i a s de Es tado e, e m especial , d a Comissão Cen t r a l de C o m p r a s do E s 
tado e do Serviço E s p e c i a l de M a t e r i a l Excedente , fo i possível através do G r u p o 
Executivo da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , f ixa r as frotas dos veículos e b e m c o 
nhecer a situação das mesmas . 

A expansão Ind i sc r iminada das frotas foi cont ida , ao mesmo t e m 
po que o processo de sua renovação vem t razendo resultados encorajadores. 
Patenteia-se agora a necessidade de consol idar a r e fo rma n o .setor dos t r a n s 
portes do Estado, c o m a implantação de medidas que ins t i tuc iona l i zem o sis
tema estabelecido e o tornem irreversível. 

C o m o o Es tado já dispõe de adminis t radores de transportes, f o r m a 
dos em nível médio pe la Fundação "Getúlio Vargas" , a lguns problemas de pres
tação de serviços já podem ser superados. Daí a possibi l idade efetiva de f i x a 
ção de novas metas, ta is como o aprofundamento do cadast ro das frotas, a i n 
tensificação da renovação de veículos, a regularização do uso do ca r ro do ser
vidor em prestação de serviço público, a aceleração da alienação dos carros ín
serviveis. Poster iormente , como decorrência do funcionamento do s is tema e c o 
mo efetivação de nova política governamenta l no setor dos transportes, o u 
tras medidas serão postas e m prática, com vistas a so lucionar problemas l i 
gados às oficinas, aos postos de serviço e à adequação dQs quadros de pessoal 
às necessidades de operação d a frota. 

P a r a o desenvolvimento satisfatório desse p rograma, sem dúvida a m 
bicioso porém exequível, p roponho a Vossa Excelência a Criação do D e p a r t a 

men to dos Transpor tes Interr.os ( D E T I N ) . Através das Divisões que o i n t e g r a 
rão, será possível obter-se, com a equipe ma i s comple ta , a cont inuidade neces
sária aos programas a longo prazo. 

Os resultados já obtidos no setor pe rmi t em assegurar a Vossa E x 
celência serem, sem dúvida, perfei tamente viáveis os propósitos da R e f o r m a A d 
m i n i s t r a t i v a no setor. Devo a i n d a aduzi r que a Administração do Es tado mos
trou-se amadurec ida pa ra receber as inovações preconizadas. 

N a certeza, Senhor Governador , de atender n a h o r a adequada, c o m 
nossa proposição, a mais u m rec lamo do s is tema e m implantação, renovoi a V o s 
sa Excelência os protestos de elevada es t ima e d i s t in ta consideração. 

Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 
da Reforma A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N. 52.351, D E 5 D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre a criação do Serviço de Fiscalização de Veículos Ofi 
ciais e dá outras providências. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 89 
d a - L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

A r t i g o 1." — F i c a c r iado , j un to ao Gab ine te do Gove rnador e su
bord inado à Casa M i l i t a r , o Serviço de Fiscalização de Veículos Of ic ia i s — 
S E F I V O . 

Parágrafo único — O Serviço de Fiscalização de Veículos Of ic ia i s 
é u m dos órgãos centrais previstos no S i s tema de Administração dos T r a n s p o r 
tes Internos Motor izados def inido pelo Decreto n . 51.668, de 10 de a b r i l de 
1969. 

A r t i g o 2.« — O Serviço de Fiscalização de Veículos O l i c i a i s terá a 
seguinte es t ru tu ra : 

I — Seção de Cadas t ro ; 
I I — Seção de Fiscalização, com três setores-
I I I — Seção de Expediente . 
A r t i g o 3.° — A o Serviço de Fiscalização de Veículos OfieiaW Incumbe: 
I - - através da Seção de Cadas t ro : 
a) man te r cadastro a tual izado dos veículos oficiais do Estado, de 

fo rma a peder iden t i f i ca r os órgãos detentores e os usuários; 
b) l evan ta r dados e informações que fac i l i t em a execução da f i s 

calização; . 
I I — através d a Seção de Fiscalização: 
&V zelar pelo c u m p r i m e n t o das no rmas que d i s c i p l i n a m o uso do 

veículo o f i c i a l ; 
b) executar a apreensão de veículo of ic ia l , obedecidas as disposições 

legais; 
c) m a n t e r controle de andamento dos processos relat ivos a i r r e g u 

laridades constatadas; 
I I I — através da Seção de Expediente , a prestação de serviços refe

rentes à administração geral , no tocante a pessoal, ma te r i a l e comunicações ad
m i n i s t r a t i v a s . 

A r t i g o 4 . 0 — O Secretário de Es tado-Chefe da Casa C i v i l , mediante 
indicação do Chefe d a Casa M i l i t a r , designará servidores pa ra o exercício das 
funções de direção, chef ia e encarregador ia e expedirá os atos admin i s t r a t i vos 
necessários à implantação grada t iva do serviço cr iado por este Decreto 

A r t i g o 5.o — Den t ro de t r in t a dias, a contar da da ta da pubiicação 
oeste Decreto, o Chefe da Casa M i l i t a r submeterá, ao Coordenador da R e f o r m a 
A d m i n i s t r a t i v a , o Reg imen to In terno do Serviço de Fiscalização de Veículos 
O f i c i a i s . 

A r t i g o . 6 . o — F i c a ex t in ta a Comissão de Veículos Oficiais- — C V O . 
— cr i ada pelo Decreto n . 35.022. de 30 de ma io de 1959. 

A r t i g o 7.o — Este Decreto entrará em vigor na date de sua p u b l i 
cação, revogadas as disposições do ar t igo 12, parágrafos l . o . 2.o. 3.o, 4 .o e 5 . 0 
ao Decreto n . 35.022, de 30 de maio de 1959, e as dos art igos 17 e parágrafos 
l . o , 2.o, 3 . 0 , 4 . 0 , 5.o, 6.o e ar t igo 20, do Decreto n . 49.164, de 29 de dezembro 
de 1967. 

Palácio dos Bandeirantes, ' 5 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Luís Arrobas Martins — Secretário da Fazenda e C o o r d e n a 
dor da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

José Henr ique Turner — Secretário de Es tado — Chefe da 
C a s a C i v i l . • . ' 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l aos 5 de jane i ro de 1970. 
M a r i a A n g e l i c a Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

Exposição de M o t i v o s G E R A N . 222-PV 

Senhor Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à consideração de Vossa Excelência 0 
Proje to de Decreto que dispõe sobre' a criação e estruturação do Serviço de F i s 
calização de Veículos O f i c i a i s . 

O Proje to resul tou de estudos realizados pelo G r u p o de T r a b a l h o 
G E R A n . 31, integrado por técnicos anal is tas para a Re fo rma A d m i n i s t r a t i v a , 
e por representantes de Secre tar ia de Es tado . 

O Decreto n . 51.668. de 10 de a b r i l de 1969, que o rgan izou o S i s t e 
m a de Administração dos Transpor tes Internos Motor izados d a Administração 
Pública Estadual , cent ra l izada , p rev iu a criação de órgãos cent ra is . O Serviço 
de Fiscalização de Veículos Of ic ia i s , que subst i tu i a Comissão de Veículos O f i 
c iais , c r i ada pelo Decreto n . 35.022, de 30 de maio de 1959 cons t i tu i u m a das 
unidades centrais previs tas . 

A criação de u m órgão especificamente encarregado da fiscalização 
do uso dos veículos oficiais faz-se necessária, pr inc ipa lmente , se íór levado e m 
con ta o volume de recursos f inanceiros, mater ia is e humanos, que os t r anspor 
tes internos m o b i l i z a m . A med ida proposta visa, a inda , a dar cont inu idade á R e 
forma A d m i n i s t r a t i v a nesse impor tan te setor . 

O Serviço de Fiscalização cie Veículos Of ic ia i s contará c o m : Seção 
de Cadast ro , Seção de Fiscalização e Seção A d m i n i s t r a t i v a . Essa es t ru tu ra irá per
m i t i r a intensificação dos serviços de fiscalização. 

Dessa forma, a Comissão de Veículos Of ic ia is , órgão colegiado, ce
derá luga r a u m serviço com es t ru tura e atribuições perfei tamente definidas. C o m 
t a l providência, as at ividades de fiscalização dos veículos oficiais disporão de 
u m serviço com características apropr iadas p a r a d i n a m i z a r as t a r i f a s de caráter 
executivo, que a experiência demons t ra não se coadunarem com órgãos colegiados. 

Nessa oportunidade, rei tero a Vossa Excelência os meus protestos de 
e levada es t ima e d i s t i n t a consideração. 

Luis Arrobas Martins, Secretário da F a z s i n i a e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . • 

D E C R E T O N . " 52 352. D E 5 D E J A N E I R O 1970 

Dispõe sobre alteração de denominação e referências de cargos e funções da 
Bolsa Oficial de Cu fé é Mercadorias de Santos 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a m al teradas as denominações e as referências dos 
c i T - c o s e funções d a B o l s a O f i c i a ! rle Café e Mercador i a s de Santos, ind icados 
neste ar t igo, n a seguinte conformidade : 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

Denominação Referência Denominação Keferéncsa 

Per i to O f i c i a l 
Mensage i ro Pro tocol i s ta 
Servente . . 
Servente 

36 Class i f icador de Café 43 
22 A u x i l i a r de Class i f icador de Café 34 
13 Escriturário 34 
13 Ze lador 31 

A r t i g o 2.° — Os títulos dos servidores cuja situação ê a l te rada por 
este decreto serão aposti lados pelo Presidente da Bo l sa , O f i c i a l ae Café e M e r c a 
dorias de Santos . 


